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DECRETO LEGISLATIVO Nº 403/2022 

 

OUTORGA TÍTULO DE CIDADANIA AO ILUSTRÍS-
SIMO SENHOR FRANKLIN DIOGO QUEIROZ RO-
CHA. E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

                            A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE RIACHÃO DO JACUIPE, 
ESTADO DA BAHIA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno 
e pela Lei Orgânica do Município, apresenta ao Egrégio Plenário o seguinte DECRETO LEGIS-
LATIVO: 

                              

                            Art. 1º - Fica outorgado o Título de Cidadão Jacuipense ao Ilustríssimo Senhor 
FRANKLIN DIOGO QUEIROZ ROCHA. 

 

                           Art. 2º - A Mesa Diretiva da Câmara Municipal providenciará a impressão do 
Título que será entregue em Sessão Solene convocada especialmente para este fim. 

 

                           Art. 3º - As despesas decorrentes da execução deste Decreto, correrão por 
conta da verba consignada no Orçamento vigente.  

 

                          Art. 4º - Este DECRETO, entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. 

 

                          GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE RIACHÃO DO JACUÍPE, ESTADO DA BAHIA, em, 17 de Março de 2022. 

 

JOSÉ SILVESTRE NUNES DA SILVA                     ANTONIO MARCOS OLIVEIRA SILVA 

                     Presidente                                                             Vice-Presidente 

 

FRANKLIN DOS SANTOS SANTANA                   GABRIEL ROCHA FALCÃO CARNEIRO 

                     1º Secretário                                                              2º Secretário                       
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DECRETO Nº 404/2022                                  

 

DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE AGENTE 

PÚBLICO PARA O EXERCÍCIO DE CARGO EM 

COMISSÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO 

JACUÍPE, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais que lhe confere a 

Constituição Federal e a Lei Orgânica Municipal, e 

 

CONSIDERANDO que os ocupantes de cargos em comissão, co-

mo agentes públicos são os titulares de cargos de chefia e assessoramento perten-

centes a estrutura organizacional da Câmara Municipal de Riachão do Jacuípe/BA, na 

forma da lei; 

 

CONSIDERANDO que tais cargos atuam com independência no 

que pertine ao exercício de suas atribuições funcionais. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica a Senhora ANA CRISTINA DE OLIVEIRA CAR-
NEIRO, nomeada para exercer o Cargo de Provimento em Comissão de Assessor de 
Imprensa, Símbolo CC – 3, da Estrutura Administrativa da Câmara Municipal de Ria-
chão do Jacuípe/BA. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a 10 de Março de 2022. 

 

GABINETE DO PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VE-

READORES DE RIACHÃO DO JACUÍPE, Estado da Bahia, Em 17 de Março de 

2022. 

 

 

JOSÉ SILVESTRE NUNES DA SILVA  

         Presidente da Câmara             
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